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Estado de Pemambuco
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE VERTENTE DOLÉRIO

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" I54I2OI7

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, EStAdO dE PEMAMbUCO, NO

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. l'- Nomear a comissão coordenadora da equipe técnica para atuar no levantamento
e sistematização de dados do PME ( Plano Municipal de Educação).

Representante da Comissão Municipal de Educação
Titular: Gilvaneide Maria Serafim Ferreira
CPF n" 168.346.154-15

Representante dos Professores Municipais de Vertente do Lério
Titular: Amilton Amrda do Nascimento
CPF n" 05 I .225.134-73
Suplente: Enailda Barbosa da Silva Sales
CPF n" 863.067.584-53

Representante dos diretores Municipais de Vertente do Lério
Titular: Lidiana Costa Marques de Andrade
CPF n'045.922.214-78
Suplente: Hedsoneide Nascimento de Lucena Ferreira
CPF no 027.880.404-74

Representante do pode legislativo de Vertente do Lério
Titular: Severina França de Sales Silva
CPF n'920.524.284-53
Suplente: José Vitor da Silva
CPF n" 069.003.424-50

Representante dos Pais de Vertente do Lério
Titular: Karla Virgínia Nascimento da Silva
CPF n" 046.012.354-80
Suplente: Valéria ramos de oliveira Souza
CPF n" 046.039.224-77

Art,2"Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 17 de maio 2017
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